
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.562.129 - SP 
(2019/0244554-6)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
EMBARGANTE : EDER GARCIA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : PEDRO VICTOR ALARCAO ALVES FUSCO E OUTRO(S) - 

SP284277 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. MERO INCONFORMISMO. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. O acórdão embargado decidiu integralmente a matéria submetida 
a julgamento e concluiu expressamente que o agravo em recurso especial 
defensivo não reunia condições de admissibilidade, não havendo nenhuma 
omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada.

2. O mero inconformismo do Embargante com o resultado do 
julgamento não viabiliza a oposição de embargos de declaração.

3. Embargos de declaração rejeitados.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 07 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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